
 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017796-51.2005.815.2001
RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS 
APELANTE 01 : Vertical Engenharia Ltda
ADVOGADOS : José Mário Porto Júnior e outro
APELANTE 02 : Município de João Pessoa, representado por seu Prefeito
ADVOGADO : Laurimar Firmino da Silva
APELADOS : Os mesmos
ORIGEM : Juízo da 2ª Vara de Executivos Fiscais da Capital
JUIZ : Eduardo José de Carvalho Soares

EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  APELAÇÃO  CÍVEL
DA  PARTE  EMBARGANTE.  PEDIDO  DE
MAJORAÇÃO  DOS  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. ART. 20, §§ 3º
E  4º,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
PROVIMENTO.

-  “Nas  causas  de  pequeno  valor,  nas  de  valor
inestimável,  naquelas  em  que  não  houver
condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas
Execuções,  embargadas  ou  não,  os  honorários
serão  fixados  consoante  apreciação  equitativa  do
juiz,  atendidas as normas das alíneas a, b e c do
parágrafo anterior”.

APELAÇÃO  CÍVEL  DA  PARTE EMBARGADA.
PRESCRIÇÃO  DO  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.
TRANSCURSO DO LAPSO TEMPORAL DE CINCO
ANOS  ENTRE  A  CONSTITUIÇÃO  DO  CRÉDITO
TRIBUTÁRIO  E  A  CITAÇÃO  PESSOAL  DO  2º
EXECUTADO.  OCORRÊNCIA.  APLICAÇÃO  DO
ART.  174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.
REDAÇÃO  ORIGINAL.  DESPROVIMENTO  DO
APELO.

-No  caso  dos  autos,  o  despacho  que  ordenou  a
citação  ocorreu  em  1992,  não  incidindo,  assim,  a
nova  redação  dada  pela  Lei  Complementar  Nº
118/2005,  mas  sim,  a  redação  original  do  CTN,  a
qual estabelecia que a prescrição seria interrompida
“pela citação pessoal feita ao devedor”.

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados:



Apelação Cível nº 0017796-51.2005.815.2001

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade, PROVER A 1ª APELAÇÃO para majorar
os  honorários  advocatícios  sucumbenciais,  fixando-os em R$  3.000,00
(três mil reais) e DESPROVER O 2º RECURSO APELATÓRIO, nos termos do
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 125.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelações  Cíveis interpostas pela  VERTICAL

ENGENHARIA LTDA e pelo MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA contra decisão de

fls.  70/73 proferida pelo Juiz de Direito da  2ª Vara  de Executivos Fiscais da

Capital que,  nos autos dos  Embargos à Execução,  acolheu a preliminar de

prescrição  da  CDA,  julgando procedente  o  pedido  autoral.  Condenou  o

Embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados em R$

500,00 (quinhentos reais)

Em suas  razões,  fls.  74/78,  a  Embargante  pugna para  que

sejam  majorados  os  honorários  sucumbenciais,  uma  vez  que  estes  foram

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Irresignada,  a  parte  Embargada  Apelou  às  fls.  84/93,

sustentando a não ocorrência da prescrição. Ao final, requer a reforma integral

da sentença, para que seja julgado improcedentes os Embargos à Execução.

Contrarrazões da Vertical Engenharia Ltda, fls. 95/99, arguindo,

inicialmente, a intempestividade do recurso Apelatório da parte Embargada. No

mérito, requer a manutenção do decisum.

A Procuradoria Geral de Justiça não opinou sobre o mérito (fls.

105/109).

Sem contrarrazões do Município de João Pessoa,  certidão de

fl. 117v.

É o relatório.

VOTO 
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APELAÇÃO CÍVEL DA PARTE EMBARGANTE

A Embargante pugna para que sejam majorados os honorários

sucumbenciais.

O valor fixado na sentença foi de R$ 500,00 (quinhentos reais).

A verba honorária comporta a aplicação do § 4º do art. 20 do

CPC, nesses termos: 

“§ 4o - Nas causas de pequeno valor, nas de valor
inestimável, naquelas em que não houver
condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas
execuções, embargadas ou não, os honorários serão
fixados consoante apreciação equitativa  do juiz,
atendidas as normas das alíneas a, b e c do
parágrafo anterior”.

Os honorários, portanto, devem ser fixados de acordo com a

apreciação equitativa do juiz, na forma do supracitado § 4º, devendo observar

os critérios constantes no § 3º, de forma que o julgador deve analisar a

dedicação, o grau de zelo com que conduziu os interesses de seu cliente, a

complexidade da causa e o tempo despendido entre o seu início e fim. Cumpre

observar que a verba honorária, quando calculada com base no § 4º do art. 20

do CPC, não necessita enquadrar-se nos limites percentuais do § 3º do referido

artigo, mas apenas atender os mesmos critérios para sua apreciação.

Estabelecidas essas premissas, é de se reformar a sentença

para arbitrar o valor dos honorários advocatícios em R$ 5.000,00  (cinco mil

reais), com supedâneo nos dispositivos legais sobreditos.

APELAÇÃO DA PARTE EMBARGADA

Da  tempestividade  do  presente  recurso  arguida nas

contrarrazões da parte Embargante

O Município de João Pessoa foi intimado da decisão refutada

em 27 de julho de 2011, por meio de Oficial de Justiça (fl. 83).
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O Mandado de Intimação fora juntado aos autos em 29 de julho

de  2011,  de  acordo  com a  certidão  de  fl.  82v,  inciando  no  dia  seguinte  o

interregno recursal.

Dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 241. Começa a correr o prazo:
(...)
II  -  quando  a  citação  ou  intimação  for  por  Oficial  de
Justiça,  da  data  de  juntada  aos  autos  do  mandado
cumprido;

Desse modo, o Apelo foi apresentado no dia  16 de agosto de

2011 (fl. 84), preenchendo, assim, o requisito de admissibilidade recursal, qual

seja, a tempestividade.

Assim, rejeito a preliminar suscitada.

Mérito

A questão controvertida gira em torno da ocorrência, ou não, da

prescrição do crédito tributário  referente ao IPTU dos exercícios de 87/91, o

qual  se  fundou  na  Certidão  de  Dívida  Ativa  n°  2070/1992,  datada  de

05/02/1992, cuja Ação Executiva fora proposta em 22/04/1992. 

O despacho  que ordenou a  citação se  deu  em 25/05/1992,

sendo expedido o mandado em 26/08/1994 com a citação parcial de um dos

Executados em 22/05/1995, do Sr. Antero Aranha. 

Sem obter êxito quanto ao 2º Executado, o Sr. Rui Cavalcanti,

a Edilidade requereu a citação por Edital, a qual fora deferida e publicada em

10/07/1999, esgotando o prazo em 09/09/1999.

Em 30/09/2003, o ora Apelante requereu nova citação, sendo

para o atual proprietário do imóvel, a Vertical Engenharia Ltda.
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Extrai-se ainda dos autos que, em 27/02/2004, fora requerido a

penhora  do  imóvel  com  a  devida  Averbação  no  Cartório  de  Registros

Imobiliários, o que não se concretizou, tendo o Juiz da 8ª Vara, em 21/10/2004,

intimado o Município, abrindo-se-lhe vista e este, por sua vez, reiterou o pedido

de citação, em 17/01/2005, o qual foi deferido e efetivado em 03/06/2005.

Sem  maiores  delongas,  entendo  que  não  assiste  razão  ao

Recorrente, sobretudo, quando se opõe ao reconhecimento da prescrição.

Pois bem.

Ressalta-se  que  o  artigo  174,  parágrafo  único,  do  Código

Tributário  Nacional  prevê  as  situações em que  o  prazo  de  prescrição será

interrompido, conforme segue:

“Art. 174 - A ação para a cobrança do crédito tributário
prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua
constituição definitiva.
Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I  -  pelo  despacho  do  juiz  que  ordenar  a  citação  em
execução fiscal; (Alterado pela LC-000.118-2005).
II - pelo protesto judicial;
III  -  por qualquer  ato judicial  que constitua em mora o
devedor;
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial,
que importe em reconhecimento do débito pelo devedor”.
(grifo nosso).

Como  se  vê,  a  Lei  Complementar  nº  118/2005  alterou  o

mencionado dispositivo, mais precisamente, em seu inciso I, de tal forma que,

com a nova redação,  o despacho do Juiz ordenando a citação do devedor

passou a ser considerado como o ato interruptivo da prescrição.

Entrementes,  no  caso  dos  autos,  o  despacho  do  juiz  que

ordenou  a  citação  ocorreu  no  ano  de  1992,  não  incidindo,  assim,  a  nova

redação dada pela supracitada Lei Complementar, mas, sim, a redação original

do CTN, a qual estabelecia que a prescrição seria interrompida “pela citação

pessoal feita ao devedor”.
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Nesse  sentido,  segue  entendimento  reiterado  do  Superior

Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO.  RECURSO  ESPECIAL.  TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO  FISCAL.  FEITO  AJUIZADO  ANTES  DA
VIGÊNCIA  DA  LC  N.  118/2005.  INTERRUPÇÃO  DA
PRESCRIÇÃO.  CITAÇÃO.  PRECEDENTE  DO
RECURSO  ESPECIAL  REPETITIVO  N.  999.901/RS.
SÚMULA N. 106/STJ. REEXAME DE PROVA. SÚMULA
N. 7/STJ. 1. A primeira seção desta corte, ao apreciar o
RESP 999.901/RS (rel. Min. Luiz fux, dje de 10.6.2009.
Recurso submetido à sistemática prevista no art.  543-c
do  CPC,  c/c  a  resolução  8/2008.  Presidência/STJ),
confirmou a orientação no sentido de que: 1) no regime
anterior  à  vigência  da  LC 118/2005,  o  despacho de
citação do executado não interrompia a prescrição do
crédito  tributário,  uma  vez  que  somente  a  citação
pessoal válida era capaz de produzir tal efeito; 2) a
alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, pela
LC 118/2005, o qual passou a considerar o despacho
do juiz que ordena a citação como causa interruptiva
da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos
em  que  esse  despacho  tenha  ocorrido
posteriormente  à  entrada  em  vigor  da  referida  Lei
complementar. (...)”(STJ;  AgRg-AREsp  344.637;  Proc.
2013/0144028-2;  DF;  Segunda Turma;  Rel.  Min.  Mauro
Campbell  Marques;  DJE 11/09/2013;  Pág.  1997).  (grifo
nosso).

Conforme  o  aresto  acima  colacionado,  é  inadmissível  a

incidência retroativa da LC  nº  118/05, de forma que a aplicação da regra da

interrupção da prescrição, gerada pelo simples despacho do juiz, vale apenas

para os casos em que este foi exarado em data posterior a 10 de junho de

2005.

Neste  trilhar  de  ideias,  não  há  que  se  imputar  ao  Poder

Judiciário a culpa pela não citação em tempo hábil do  2º Executado,  que se

deu por edital apenas em 10/07/1999, ultrapassados mais de 7 (sete) anos da

constituição definitiva da dívida.

Destarte, mantenho o reconhecimento da prescrição com fulcro

no art. 174, inciso I, do Código Tributário Nacional em sua redação original.

Por tais razões, PROVEJO A 1ª APELAÇÃO para majorar os
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honorários advocatícios sucumbenciais, fixando-os em R$ 5.000,00 (cinco

mil reais) e DESPROVEJO O 2º RECURSO APELATÓRIO.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital  de Almeida (Juiz  convocado para
substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa. Promotora  de  Justiça
convocada.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 19 de março de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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